
 

“PORTARIA N.º 15.214”  

CONSIDERANDO a documentação acostada ao Sistema 
Informatizado em formato SaaS (Memorando 2.111/2022); 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 137 da Lei Municipal 
Complementar nº 2.510, de 23 de março 2016 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Nova Esperança, Estado do 
Paraná; 

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de Prefeito do 
Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 75, Inciso II, alínea “a” 
da Lei Orgânica Municipal (LOM); 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER a servidora pública municipal abaixo relacionada, Prorrogação 
da Licença para fins de Tratamento de Saúde, conforme estabelece a Legislação em vigor, 
mediante a apresentação de Atestado Médico e ratificação da Junta Médica Oficial, a saber: 

NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
Márcia Cristina 
Guedes 

Agente de Serviços 
Operacionais 

Secretaria de 
Assistência Social 

18/06/2022 a 
15/12/2022 

Parágrafo único. Findo o período de prorrogação da licença para fins de tratamento 
de saúde, a servidora retornará ao exercício das funções do seu cargo, respeitada a orientação 
constante no laudo pericial (realizar atividades onde não realize esforços físicos). 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir do início da respectiva licença. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E DOIS (22) DIAS DO MÊS DE JUNHO (06), DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS (2022). 

 
                                                             Wilson Roberto Pasquini 

                                                                 Prefeito em Exercício 
Dalberto Toná 
Secretário de Administração 
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